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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos terrnos do art. ll3 ao art. 115

do Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Pret-eito Municipal. Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Kír'ia Lívia Rocha

de Oliveira, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Lívia Rocha de Oliveira Jacinto, a

realização do roço nâs ruas da sede do Distrito de Nascente, no Município de Amontada-

CE.

JUSTIFICATIVA

A reahzaçáo do roço nas ruas da sede do Distrito de Nascente é uma ação importante

para garantir a limpeza, a organizaçào e a segurança da área. A manutençào regular dos

espaços púbiicos por meio do roço contribui paÍa a prevenção da proliferação de pragas,

como insetos e animais peçonhentos, além de melhorar a visibilidade e facilitar o trânsito de

pedestres e veículos.

Essa medida tambem promove um ambiente mais agradável e saudável para os

moradores, valorizando o espaço urbano e reforçando o cuidado da administração municipal

com a qualidacle de vida da população local.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 1 1 de março de 2026
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